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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro Federal da cidade de Campina Grande, para dirimir as 
questões oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pelas 
vias administrativas, resguardada a competência exclusiva da Justiça Federal. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias, de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença de duas 
testemunhas que a tudo assistiram, 

Campina Grande, 01 de dezembro de 2014. 

f)/BereniciFerreira Ramos 
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n° 232/DG/HUACIUFCG, de 25 de novembro de 2014, atendendo ao disposto 
no Art. 67 da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO UNICO - Independente de qualquer aviso, o HUAC/UFCG, a 
seu critério, poderá fazer a substituição de seus gestores, sem que haja 
necessidade de elaboração de Termo Aditivo - TA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
- O HUAC/UFCG rejeitará, no todo ou em parte, os materiais entregues 

em desacordo com o Contrato: 

II - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o local ou os bens envolvidos 
direta ou indiretamente com o objeto do Contrato. 

III - No ato da liquidação da despesa, o serviço de contabilidade do 
HUAC/UFCG comunicará aos órgãos incumbidos da arrecadação e 
fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características 
e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 4.320, de 

• 17.03.64. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSTENTABILIDADE 
Em atendimento à Instrução Normativa n°. 01/2010, que dispõe sobre os 
critérios de sustentabitidade ambiental na aquisição de bens, contratação 
de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras providências, em relação à 
observância do disposto nos artigos 1°, 2°. 6° e 10°, no que couber a 
aplicação, considerando os processos de extração ou fabricação, 
utilização e descarte de produtos e matérias-primas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, de pleno 
direito, nas seguintes hipóteses: 
a) Inadimplemento das cláusulas contratuais: 
b) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, conforme definidos no Artigo 

• 
393 do Código Civil, que impeça o cumprimento dos termos deste por mais de 
90 (noventa) dias: 
c) Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa, e sem prévia 
comunicação: 
d) Desídia na execução das obrigações contratuais; 
e) O comprometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do 
parágrafo 11, do Artigo 67, da Lei n° 8.666/93: 
f) Supressão no fornecimento dos produtos que acarretam modificação no valor 
do contrato, além do permitido no Parágrafo Primeiro do Artigo 65, da Lei 
8.666/93. 

§11  - A rescisão contratual será forma/mente motivada, naquilo que 
couber; 

§211  - A rescisão contratual poderá, ainda, vir a ser determinada nos 
termos dos Artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
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b) selecionar pessoal capacitado, para acompanhar e avaliar a entrega do 
material; 

c) efetuar o pagamento na forma convencionada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato o HUAC/UFCG poderá, garantida 
a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar, além de multa as seguintes 
sanções: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de 
pequena monta para as quais tenha concorrido; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

. 	 punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas acima poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as de multa, facultada a defesa prévia ao interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos da legislação 
vigente. 
Parágrafo Segundo - A recusa injustificada em assinar o presente Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estipulado pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando a CONTRATADA à multa compensatória de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor da nota de empenho, sem prejuízo de outras sanções previstas 
em Lei, garantida a prévia defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
• Este Termo de Contrato deverá ser publicado no DOU, na forma do que dispõe 

o Parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO 
Se o HUAC/UFCG não se valer de quaisquer dos direitos que lhe são 
assegurados neste Termo ou na Lei em geral, ou não aplicar quaisquer 
sanções nele previstas, isso não importará em novação, nem em desistência 
de ações judiciais ou extrajudiciais posteriores. Todos os recursos judiciais ou 
extrajudiciais que dispõe o HUACIUFCG neste Contrato, serão considerados 
como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

CLAUSULA DECIMA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 
O Contrato será acompanhado pela Gestora de Contratos servidora 

SANDRA GONÇALVES  SUASSUNA, mat SIAPE n° 1115199-4, Auxiliar em 
Administração, designada pela Portaria R/SRH/N° 1771, de 10 de julho de 
2012 e por MARIA GORETHE OLIVEIRA GURJAO, mat. SIAPE n° 1440 193.2, 
Técnica em Laboratório, CPF: 021.898.694-71, designada através da Portaria 



Parágrafo primeiro - O prazo para entrega dos materiais, deverá ser conforme 
as necessidades do HUAC e com ordem expressa do Diretor Administrativo, de 
acordo com a proposta apresentada, a contar da data do recebimento da nota 
de empenho, improrrogáveis, salvo por motivo superveniente, devidamente 
justificado e aceito pela Administração. 
Parágrafo segundo - Não serão aceitos os materiais que apresentem 
quaisquer defeitos, data de validade vencida ou indícios de pré-utilização, 
reservando-se a Administração o direito de recusar seu recebimento, inclusive 
no todo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  E PAGAMENTO 
O HUAC/UFCG pagará parceladarnente à CONTRATADA, através de fatura e 
comprovante de satisfação, fornecido pelo setor competente, o valor 
correspondente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo com a proposta 
apresentada. Não cabendo qualquer tipo de reajuste ou correção monetária a 
este valor, salvo por expressa determinação legal. 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá zelar pelo adimplemento de 

• seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando manter sua 
qualificação tributária, condição sem a qual não será possível o pagamento de 
fatura apresentada. 
Parágrafo Segundo - O mencionado pagamento será creditado no Banco do 
Brasil, C/C n° 11.920-2, Agência n°1234-3. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão, no 
presente exercício, por conta do Elemento de Despesa n ° 339030, Fonte 
6151000802, Nota de Empenho n° 2014NE800875, no valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses a partir da data da sua 
assinatura De 01 de dezembro de 2014 a 01 de dezembro de 2015. 

Ô 	
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

A CONTRATADA obriga-se a: 
a) observar rigorosamente as especificações do material descritas no 
Pedido e na Proposta Comercial; 

b) oferecer garantia ao material, conforme especificações constantes na 
Proposta Comercial; 

c) havendo necessidade de remoção de material para solução do defeito, 
o transporte ficará a cargo da CONTRATADA, assumindo esta, total 
responsabilidade pelo período em que estiver com a guarda do material; 

d) substituir o material defeituoso por outro equivalente, sempre que o 
trabalho comprometa as atividades desempenhadas pelo respectivo 
material; 

O HUAC/UFCG obriga-se a: 
a)assegurar o livre acesso das pessoas credenciadas pela 
CONTRATADA ao material; 
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• O sistema deve registrar as 
operações críticas como digitar, 
alterar laudo, liberar, cancelar 
resultado, etc, registrando além 
da data, hora e usuário, registrar o 
nome do computador na rede e 
fazer uma descrição detalhada da 
operação; 

• O sistema deve permitir relatórios 
de auditoria para que se analisem 
operações mais críticas; 

• O sistema deve permitir o envio de 
resultados para a Internet, 
podendo ser acessado pelo 
paciente e/ou médico. 

V SETOR DE FATURAMENTO 

• Permitir controle de guia por 
convênio; 

• O sistema deve gerar relatórios 
detalhados e sumarizados sobre 
determinado período de datas e 
convênios; 

• O sistema deve alertar para casos 
de dados incorretos ou falta de 
preços ou códigos; 

• O sistema deve controlar para 
cada convênio tudo o que foi 
revisado de modo que o 
laboratório 	tenha 	registros 
detalhados sobre o faturamento 
por convênio. 

Parágrafo Unico - São partes integrantes deste Contrato como se aqui 
estivessem integralmente transcritos o Edital e a Proposta da CONTRATADA, 
ambos constantes no Processo Administrativo n° 23096. 046119/14-43. Na 
hipótese de divergência entre os documentos retrocitados, prevalecerão 
sempre, na ordem que estão mencionados: o Edital, o presente Termo e a 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 
MATERIAIS 

O objeto do presente Contrato deverá ser entregue na Rua Carlos 
Chagas, s/n - São José - Campina Grande/Pb,CEP: 58.400-398 - Os 
materiais serão recebidos por um servidor lotado no Almoxarifado Central e, 
sempre que possível, pelo servidor que solicitou a compra, devendo este último 
atestar a qualidade e acondicionamento do mesmo, realizando, quando for 
conveniente, teste de funcionamento (conforme IN 205/88). 
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digitação de um grupo de fichas 
impressas, bastando indicar quem 
é a primeira ficha e o sistema 
deve, automaticamente, entrar em 
exame a exame para que o 
digitador os digite sem a 
necessidade de buscar pedido a 
pedido; 

• O sistema deve permitir o uso de 
laudos pré-definidos pelo próprio 
laboratório; 

• O sistema deve permitir o uso de 
modelos para preencher todos os 
campos de resultados com 
determinados valores e o 
laboratório modifica apenas o que 
desejar; 

• O sistema deve permitir 
justificativa de texto; 

• O sistema deve permitir que o 
usuário codifique código entre os 
campos; 

• O sistema deve permitir a 
impressão e visualização de 
resultados anteriores em forma de 
números ou em forma de gráficos; 

• O sistema deve permitir o 
cadastro de valores normais e 
absurdos por idade e sexo; 

• O sistema deve chamar a atenção 
do analista para valores absurdos; 

• O sistema deve permitir o 
interfaciamento 	com 	os 
equipamentos de automação com 
consulta diretamente ao banco de 
dados do LIS sem correr o risco 
de fazer consultas em arquivos 
temporários; 

• O sistema de hematologia deve 
possuir revisão de lâminas 
mostrando 	as 	imagens 
transmitidas pelo contador de 
células e deve possuir contador 
manual de células no próprio 
sistema; 

• O sistema de interfaciamento deve 
permitir que o laboratório crie 
regras para liberação dos 
resultados e no caso da 
hematologia, deve permitir regras 
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• O sistema deverá permitir a 
entrada de medicamentos e 
doenças do paciente; 

• O sistema deverá permitir a 
criação, por parte do laboratório, 
de regras para chamar a atenção 
dos 	recepcionistas 	com 
mensagens no momento do 
cadastro de um exame; 

• O sistema deverá permitir 
impressão de fichas para o 
paciente, para que sirva de 
documento para receber os 
resultados dos exames; 

• O sistema deverá gerar relatórios 
financeiros; 

• O sistema deverá gerar relatórios 
de quantidade de atendimento e 
tempo médio de atendimento por 
recepcionista; 

• O sistema deverá permitir 
integração com a WEB; 

• O sistema deverá permitir 
relatórios de auditoria para que se 
analisem as operações mais 
críticas; 

• O sistema deverá permitir a 
criação 	de 	relatórios 
personalizados 	no 	próprio 
sistema, sem a necessidade de 
alterar o aplicativo. 

' SISTEMA DE ANÁLISES 
• O sistema deverá possuir 

inteligência configurável pelo 
próprio laboratório para saber 
para quais exames deverá ou não 
imprimir mapa de trabalho; 

• Na impressão de mapas de 
trabalho, o sistema deverá 
oferecer a possibilidade de 
imprimir as fichas em ordem de 
recebimento de material; 

• As fichas de trabalho devem, 
opcionalmente, imprimir um 
código de barras para facilitar a 
digitação; 

• O sistema de digitação deverá ser 
inteligente para permitir a 

e 



9 

• Possibilidade de campo indicativo 
de quarto, leito e setor do 
hospital; 

• Possibilidade de integração com 
sistema do hospital; 

• Possibilidade de fazer todo o 
processo 	de 	cadastro, 
opcionalmente, sem o mouse 
usando apenas o teclado; 

• Permitir a busca de exames por 
nome ou parte do nome do 
exame; 

• O sistema deverá permitir 
configuração para cada exame de 
quais são os possíveis materiais e 
recipientes de coleta; 

• Permitir 	agendamento 	de 
data/hora de entrega de 
resultados por exames; 

• Imprimir etiquetas de código de 
barras indicando o paciente, 
data/hora de coleta, exames a 
coletar, material e recipiente de 
coleta; 

• A etiqueta deverá informar qual a 
dosagem em curvas; 

• O sistema deverá compactar os 
dados completos de cada amostra 
(código de pedido + informação 
de origem da amostra+ 
informação da amostra/tubo) no 
código de barras de modo que 
quando houver muitos dígitos, 
mesmo assim a quantidade de 
caracteres no código de barras 
deve ser menor ou igual a 11 
(onze) dígitos para ser compatível 
com a maioria dos equipamentos 
de automação laboratorial que 
possuem limite máximo de 
caracteres; 

• O sistema deverá permitir controle 
de material pendente de entrega à 
recepção; 

• O sistema deverá disponibilizar 
ajuda contendo manual de coleta 
de cada exame, informando todas 
as informações pré-analíticas e de 
coleta; 



podendo 	ser 	acessado 	pelo 
paciente e/ou médico. 

v SETOR DE FATURAMENTO 

• Permitir 	controle 	de 	guia 	por 
convênio; 

• O sistema deve gerar relatórios 
detalhados e sumarizados sobre 
determinado período de datas e 
convênios; 

• O sistema deve alertar para casos 
de dados incorretos ou falta de 
preços ou códigos; 

• O 	sistema 	deve 	controlar 	para 
cada 	convênio tudo 	o 	que foi 
revisado 	de 	modo 	que 	o 
laboratório 	tenha 	registros 
detalhados sobre o faturamento 
por convênio. 

TEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
01 01 Unidade LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO LABORATORIAL. 
-DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

V RECEPÇÃO: 

• Possibilidade 	de 	busca 	de 
paciente por código do paciente, 
nome do paciente, parte do nome 
do paciente, número de pedido de 
exames; 

• Sistema deverá informar quando 
houver 	homônimos 	para 	evitar 
cadastro errado. 	Diferenciar por 
RG, data de nascimento, nome do 
pai e ou nome da mãe; 

• Controle de entrega de resultado 
para o paciente; 

• Cálculo da idade do paciente em 
anos, meses e dias a partir da 
data de nascimento, considerando 
anos bissextos; 

• Cadastro único por paciente; 
• Possibilidade 	de 	o 	próprio 

laboratório 	predefinir 	alguns 
textos 	para 	observações 	e 
comentários sobre cada paciente; 

• Possuir 	campo 	indicativo 	de 
urgência;  



• O sistema deve permitir registro 
de 	todos 	os 	pacientes 
continuamente sem a necessidade 
de limpeza do banco de dados; 

• O sistema deve ser compatível 
com a plataforma Windows; 

• O sistema deve contar com 
controle rígido de acessos por 
usuários/módulo/setor. De modo 
que o gestor do laboratório possa 
controlar 	totalmente 	os 
colaboradores que utilizam o 
sistema de laboratório; 

• O sistema deve permitir o envio de 
resultados dos exames pela 
internet, podendo ser acessado 
pelo paciente e/ou médico; 

v IMPRESSÃO DE RESULTADOS 

• O sistema deve permitir a 
impressão de resultados por 
paciente/exame; 

• O sistema deve permitir a 
impressão de resultados por 
grupos 	de 	filtros 	(setor, 
posto/unidade de atendimento 
urgentes); 

• O sistema deve possuir um 
esquema 	de 	impressão 
automática sem a necessidade de 
intervenção humana; 

• O sistema deve permitir que as 
unidades possam visualizar os 
resultados dos exames na tela e 
podendo 	imprimir 	estes 
resultados por demanda; 

• O sistema deve registrar as 
operações críticas como digitar, 
alterar laudo, liberar, cancelar 
resultado, etc, registrando além 
da data, hora e usuário, registrar o 
nome do computador na rede e 
fazer uma descrição detalhada da 
operação; 

• O sistema deve permitir relatórios 
de auditoria para que se analisem 
operações mais críticas; 

• O sistema deve permitir o envio de 
resultados para a Internet, 

ii 
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• O sistema de interfaciamento deve 
permitir 	cálculos, 	regras 
particulares do próprio setor, 
diluição de amostra e controle de 
rotina; 

• O sistema deve fornecer relatórios 
de urgência; 

• O sistema deve fornecer relatórios 
de exame de pendências por 
setor/por grupo de exames; 

• O sistema deve fornecer relatórios 
de exames a repetir/revisar; 

• O sistema deve ser capaz de gerar 
relatórios epidemiológicos; 

• O sistema deve ser capaz de gerar 
relatório de produtividade por 
liberador, digitador, setor, por 
período, etc; 

• O sistema deve permitir a criação 
de relatórios personalizados no 
próprio 	sistema, 	sem 	a 
necessidade de alterar o 
aplicativo; 

• O sistema deve possuir uma tela 
de digitação; 

• O sistema deve possuir uma tela 
de liberação de exames; 

• Na tela de liberação, o sistema 
deve permitir que o analista 
vislumbre todos os exames; 

• O sistema deve possuir assinatura 
eletrônica e digitalizada; 

• O sistema deve registrar as 
operações criticas como digitar, 
alterar laudo, liberar, cancelar 
resultado, etc, registrando além 
da data, hora e usuário registrar o 
nome do computador na rede e 
fazer uma descrição detalhada da 
operação; 

• O sistema deve permitir relatórios 
de auditoria para que se analisem 
as operações mais críticas. 

/CPD 

• O sistema deve utilizar banco de 
dados Profissional de alta 
performance; 



campos de resultados com 
determinados valores e o 
laboratório modifica apenas o que 
desejar: 

• O sistema deve permitir 
justificativa de texto; 

• O sistema deve permitir que o 
usuário codifique código entre os 
campos; 

• O sistema deve permitir a 
impressão e visualização de 
resultados anteriores em forma de 
números ou em forma de gráficos; 

• O sistema deve permitir o 
cadastro de valores normais e 
absurdos por idade e sexo; 

• O sistema deve chamar a atenção 
do analista para valores absurdos; 

• O sistema deve permitir o 
interfaciamento 	com 	os 
equipamentos de automação com 
consulta diretamente ao banco de 
dados do LIS sem correr o risco 
de fazer consultas em arquivos 
temporários; 

• O sistema de hematologia deve 
possuir revisão de lâminas 
mostrando 	as 	imagens 
transmitidas pelo contador de 
células e deve possuir contador 
manual de células no próprio 
sistema: 

• O sistema de interfaciamento deve 
permitir que o laboratório crie 
regras para liberação dos 
resultados e no caso da 
hematologia, deve permitir regras 
para criar automaticamente as 
lâminas de acordo com os 
critérios 	do 	hematologista 
responsável, inclusive esta regra 
pode relacionar exames de outros 
setores ao exame de hematologia; 

• O sistema de revisão de lâminas 
deve preencher automaticamente 
algumas observações de acordo 
com regras pré-definidas pelo 
hematologista 	responsável 
dependendo do resultado de cada 
parâmetro; 
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documento para receber os 
resultados dos exames; 

• O sistema deverá gerar relatórios 
financeiros; 

• O sistema deverá gerar relatórios 
de quantidade de atendimento e 
tempo médio de atendimento por 
recepcionista; 

• O sistema deverá permitir 
integração com a WEB; 

• O sistema deverá permitir 
relatórios de auditoria para que se 
analisem as operações mais 
críticas; 

• O sistema deverá permitir a 
criação 	de 	relatórios 
personalizados 	no 	próprio 
sistema, sem a necessidade de 
alterar o aplicativo. 

v SISTEMA DE ANÁLISES 
• O sistema deverá possuir 

inteligência configurável pelo 
próprio laboratório para saber 
para quais exames deverá ou não 
imprimir mapa de trabalho; 

• Na impressão de mapas de 
trabalho, o sistema deverá 
oferecer a possibilidade de 
imprimir as fichas em ordem de 
recebimento de material; 

• As fichas de trabalho devem, 
opcionalmente, imprimir um 
código de barras para facilitar a 
digitação; 

• O sistema de digitação deverá ser 
inteligente para permitir a 
digitação de um grupo de fichas 
impressas, bastando indicar quem 
é a primeira ficha e o sistema 
deve, automaticamente, entrar em 
exame a exame para que o 
digitador os digite sem a 
necessidade de buscar pedido a 
pedido; 

• O sistema deve permitir o uso de 
laudos pré-definidos pelo próprio 
laboratório; 

• O sistema deve permitir o uso de 
modelos para preencher todos os 
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exame; 
• O sistema deverá permitir 

configuração para cada exame de 
quais são os possíveis materiais e 
recipientes de coleta; 

• Permitir 	agendamento 	de 
data/hora 	de 	entrega 	de 
resultados por exames; 

• Imprimir etiquetas de código de 
barras indicando o paciente, 
data/hora de coleta, exames a 
coletar, material e recipiente de 
coleta; 

• A etiqueta deverá informar qual a 
dosagem em curvas; 

• O sistema deverá compactar os 
dados completos de cada amostra 
(código de pedido + informação 
de origem da amostra+ 
informação da amostra/tubo) no 
código de barras de modo que 
quando houver muitos dígitos, 
mesmo assim a quantidade de 
caracteres no código de barras 
deve ser menor ou igual a 11 
(onze) dígitos para ser compatível 
com a maioria dos equipamentos 
de automação laboratorial que 
possuem limite máximo de 
caracteres; 

• O sistema deverá permitir controle 
de material pendente de entrega à 
recepção; 

• O sistema deverá disponibilizar 
ajuda contendo manual de coleta 
de cada exame, informando todas 
as informações pré-analíticas e de 
coleta; 

• O sistema deverá permitir a 
entrada de medicamentos e 
doenças do paciente; 

• O sistema deverá permitir a 
criação, por parte do laboratório, 
de regras para chamar a atenção 
dos 	recepcionistas 	com 
mensauens no momento do 
cadastro de um exame; 

• O sistema deverá permitir 
impressão de fichas para o 
paciente, para que sirva de 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a garantia de entrega referente à aquisição 
de Serviços (LICENÇA DE USO de Software de Gerenciamento Laboratorial 
para uso em nove computadores) - Descritos no ANEXO 1 do Edital 
relacionados abaixo de acordo com as especificações contidas na proposta 
apresentada e anexada ao processo. 

iJANT. 	UNID. H -- DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
01 
	

01 	Unidade LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO LABORATORIAL. 
-DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

V RECEPÇÃO: 

• Possibilidade de busca de 
paciente por código do paciente, 
nome do paciente, parte do nome 
do paciente, número de pedido de 
exames; 

• Sistema deverá informar quando 
houver homônimos para evitar 
cadastro errado. Diferenciar por 
RG, data de nascimento, nome do 
pai e ou nome da mãe; 

• Controle de entrega de resultado 
para o paciente; 

• Cálculo da idade do paciente em 
anos, meses e dias a partir da 
data de nascimento, considerando 
anos bissextos; 

• Cadastro único por paciente; 
• Possibilidade de o próprio 

laboratório predefinir alguns 
textos para observações e 
comentários sobre cada paciente; 

• Possuir campo indicativo de 
urgência; 

• Possibilidade de campo indicativo 
de quarto, leito e setor do 
hospital; 

• Possibilidade de integração com 
sistema do hospital; 

• Possibilidade de fazer todo o 
processo 	de 	cadastro, 
opcionalmente, sem o mouse 
usando apenas o teclado; 

• Permitir a busca de exames por 
nome ou parte do nome do 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 

R.Dr. Carlos Chagas, sln - São José - CEP: 58.400-398 Campina Grande/PB 
Fone: (0xx83)21 01-5500 Fax: (0xx83)21 01-5523 CNPJ: 05.055.128/0002-57 

CONTRATO N° 023/2014 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
ALCIDES CARNEIROIUFCG E A H M 5 
INFORMÁTICA LTDA. 

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, de um lado 
o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO/UFCFG, com sede na 
cidade de Campina Grande/PB, inscrito no CNPJ sob o n° 05.055.12810002-
57, a seguir denominado simplesmente HUAC/UFCG. vinculado ao Ministério 
da Educação, neste ato representado pela Diretora Geral a Sra. BERENICE 

S 	FERREIRA RAMOS, nomeado(a) por meio de Portaria R/SRH/N°. 3372, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 559.693, SSP-PB, CPF n° 
251.932.954-87, residente e domiciliada nesta cidade e, de outro lado a 
empresa H M S INFORMÁTICA LTDA., com sede na Av. Epitácio Pessoa, 
2055 - Loja 14 - Edificio Bel Center - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB - 
CEP. 58030-002, telefone: (83)3243-0488 	8831-6136, email: 
Humbertohrnsinformatica. com. br, Banco do Brasil, ag. 1234-3, C/C. 11.920-2 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.715.065/0001-13, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. HUMBERTO 
MARQUES DE SOUZA, Casado, brasileiro, sócio-proprietário, RG. 710.383 - 
SSP-PB, CPF n° 409.455.884-53, residente e domiciliado na cidade de João 
Pessoa-PB, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, decorrente do 
Pregão n° 090/2014, decorrente do Processo Administrativo de no. 

23096.046119/14-43, autorizado com base no Art. 25 caput e Inciso 1, da Lei 
8.666 de 21/06/1993, com as alterações subseqüentes, e demais normas 
pertinentes, nas condições estabelecidas a seguir: 


